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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI Nº 1.036 

De 16 de Maio de 1,995 

Dispõe sobre a concessão de 
auxilio a entidades e dá ou 
tras providências. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMtRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municjpal, em sessão Ordinária de 15 de maio do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a conceder, no presente exercício, auxilio no 
montante de R$ 26.000,OO(vinte e seis mil reais), às enti
dades abaixo; 

1 - Liga de Assistência Imaculada Conceição ..... 
2 - Irmandade Santa Casa de Misericordia de 

Araraquara ................................. . 
3 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-

nais de Araraquara-APAE .................... . 
4 - Santa Casa de Misericordia Nossa Senhora 

de Fatima-Beneficência Portuguesa de Ara-
raquara .................................... . 

~ - Hospital Santa Casa de Nova Europa ......... . 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
2.000,00 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orça
mento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

Prefeitura do Muni~ipio de Américo Brasiliense, aos 15 dias 
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do mês de Maio de 1.995(hum mil novecentos e noventa e cin
co} , 

o 
Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente 
paI. 

JOSÉ ALF 
Chefe 

Registrada às fls. 19 e 20 do liv 
Zé) . 

Prefeitura Munici-

ompetente nQ 15(quin-


